
tempo determinado de profissionais, nas condições e prazos abaixo 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO – ACT Nº. 001/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEBON RÉGIS. 
 

 

A Prefeitura Municipal de Lebon Régis torna público que realizará Processo 
Seletivo Simplificado para as funções abaixo descriminadas, nos termos do 
inciso IX, Art. 37 da Constituição Federal e os incisos I, II e VI, Art. 2º da Lei 
Complementar nº 65/2010 de 3 de novembro de 2010, para a contratação por 

estabelecido. 

CONSIDERANDO que não existem aprovados para convocação e em lista de 
classificação para a função, através de Editais de Processos Seletivos e 
Concursos Públicos, nos termos do §1 do artigo 4º, da Lei Complementar 
Municipal n. 65/2010. 

 

 
1 - DAS INSCRIÇÕES 

1.1 As inscrições serão realizadas no período de 11 de janeiro a 16 de janeiro 

de 2024, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, em dia de 

expediente (excetuados sábados, domingos, feriados e ponto facultativo) na 

Prefeitura, localizada na Rua Arthur Barth, 300, Centro, CEP 89.515-000. 

1.2 O candidato interessado em participar do processo seletivo deverá preencher 

ficha de inscrição conforme ANEXO I no local e prazos estabelecidos no item 1.1 

do presente edital, optando pela função pública indicada no quadro que se 

apresenta a seguir: 

 

 
I - QUADRO GERAL DE VAGAS 

 
 
 

 
Código 

 
Vagas 

 
Função Pública 

Carga 
Horária 

Semanal 

 
Vencimento 

Qualificação 
Exigida 

 
1 

 
 

CR 

 

MEDICO 

 
40 horas 

 
R$ 21.691,28 

Curso 
Superior em 
Medicina e 
inscrição no 

CRM 



 
 
 
 
 

 
 
 
 

2 

 
 
 
 

CR 

 
 
 

OP. DE 
MAQUINAS 
PESADAS 

 
 
 

40 
HORAS 

 
 
 
 

R$ 2.489,36 

 
Ensino 

Fundamental 
e CNH 
categoria 

C ou 
superior 

 
 
 

3 

 
 
 

CR 

 
 
 

ENFERMEIRO 

 
 
 

40 horas 

 
 
 

R$ 4.083,29 

 
 

Curso 
superior 

completo e 
registro no 
COREN 

 
 

4 

 
 

CR 

 
 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

 
 

40 horas 

 
 

R$ 1.655,38 

 
 
 

Curso Técnico 
e registro no 

COREN 

 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 

CR 

 
 
 
 
 
 
 

FARMACEUTICO 

 
 
 
 
 
 
 

40 horas 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.390,58 

 
 
 
 
 
 

Curso 
superior de 
Farmácia e 
registro no 

CRF 



 
 
 

6 

 
 
 

CR 

 
 
 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

 
 
 

40 horas 

 
 
 

R$ 3.390,58 

 
 

Curso 
superior de 

Serviço Social 
e inscrição no 

CRESS 

 
 
 

7 

 
 
 

CR 

 
 
 

AG. COMB. DE 
ENDEMIAS 

 
 
 

40 horas 

 
 
 

R$ 1.320,00 

Ensino Médio 
completo, 
curso de 

formaçãoinicial 
com carga 

horária mínima 
de 40 horas 
concluso. 

 
 
 

8 

 
 
 

CR 

 
 
 

AGENTE DE 
SAÚDE 

 
 
 

40 horas 

 
 
 

R$ 2.640,00 

 
 

 
Ensino 

fundamental 
completo 

 
 
 

9 

 
 
 

CR 

 
 
 

FISCAL DE 
TRIBUTOS 

 
 
 

40 horas 

 
 
 

R$ 1.320,00 

 
 
 

Ensino Médio 
Completo 

 
 
 

10 

 
 
 

CR 

 
 
 

FISCAL EM 
VIGILANCIA 
SANITARIA 

 
 
 

 
40 HORAS 

 
 
 

R$ 3.026,94 

 
 

Curso superior 
completo 

 



 
 
 
 

 
 
 

11 

 
 
 

CR 

 
 
 

MOTORISTA 

 
 
 

40 
HORAS 

 
 
 

R$ 1.853,78 

 
 

Ensino 
Fundamental e 
CNH categoria 

C ou 
superior 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 

CR 

 
 
 
 

ORIENTADOR 
SOCIAL 1 

 
 
 
 

40 
HORAS 

 
 
 
 

R$ 1.683,80 

Formação em 
Magistério 
e/ou estar 
cursando 

o 2º período 
dos cursos de 

Pedagogia, 
Educação 

Física, 
Psicologia ou 
Assistência 

Social 

 
 
 

13 

 
 
 

CR 

 
 
 

ORIENTADOR 
SOCIAL 2 

 
 
 

40 
HORAS 

 
 
 

R$ 3.368,02 

Ensino 
Superior 

Completo em 
Pedagogia, 
Educação 

Física, 
Psicologia ou 
Assistência 

Social. 

 
 
 
 

14 

 
 
 
 

CR 

 
 
 
 

OP. DE TRATOR 
AGRICOLA 

 
 
 
 

40 
HORAS 

 
 
 
 

R$ 1.853,78 

 
 

Ensino 
Fundamental e 
CNH categoria 

C ou 
Superior 
com prova 

Prática 

 
 

15 

 
 

CR 

 
 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

 
 

40 
HORAS 

 
 

R$ 1.631,32 

 
 

Ensino Médio 
Completo 



 
 

➢ VALE ALIMENTAÇÃO 

 

     Obs: Os cargos de Operador de Máquinas Pesadas e Operador de Trator      
Agricola necessitaram de prova prática. (data estimada da prova 18/01) 

 

1.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar fotocópia dos 

seguintes documentos: 

 
a) Carteira de Identidade e CPF ou CNH; 

b) Certidão de Nascimento dos Filhos com até 16 anos; (opcional); 

c) Para portadores de deficiência física, atestado de capacidade e condições 

para o exercício da função; 
d) Diplomas, Certificados e ou comprovantes de cursos na área; 

e) A comprovação do tempo de serviço se dará mediante a apresentação de 

registros na carteira de trabalho quando empresas privadas; e/ou 

contrato/declaração de tempo de serviço emitida por órgão público; 
f) Comprovante de Residência Atualizado; 

g) Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo 

masculino; 
h) Comprovante de Escolaridade/Formação conforme vaga pretendida; 

i) Estar em gozo dos direitos políticos (quitação eleitoral); 

j) Apresentar a qualificação exigida para a função conforme item I. 

 
1.4 A inscrição será efetuada na Prefeitura, que fornecerá ao inscrito o respectivo 

comprovante de inscrição (Anexo II). 

1.5 Não será admitida inscrição condicional, com falta de documentos. 

1.6 A inscrição poderá ser efetuada através de procuração com firmareconhecida 

1.7 Não poderá ser efetuada mais de 1 (uma) inscrição para o mesmo código 
dentro do mesmo quadro geral de inscrições. 

1.8 Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração da inscrição, exceto 
dos dados referentes ao endereço do candidato e do número do telefone, 
requeridos por escrito. 

1.9 Após a data e horário, fixados como termo final do prazo para recebimento da 
inscrição, não serão admitidas quaisquer outras inscrições, sob qualquer 
condição ou pretexto. 

1.10 Os candidatos que não apresentarem os documentos exigidos e não 
atenderem os requisitos constantes deste edital e seus anexos não terão 
pontuação no item correspondente, bem como, estarão passiveis do disposto 
noitem 2.5 do presente edital 



 
 
 
 

 

2 – DA CLASSIFICAÇÃO 

 

 
2.1 A classificação do processo seletivo será através da soma dos pontos 

atribuídos aos títulos, abaixo estabelecidos e apresentados pelo candidato no 

momento da inscrição: 

II – Quadro de Pontos 
 

Pontos Títulos 

 
 

10 
15 
20 
25 
30 

Tempo de Serviço na área específica de 
atuação, contagem até a data da inscrição: 
de 6 meses até 12 meses 
de 13 meses até 24 meses 
de 25 meses até 36 meses 
de 37 meses até 48 meses 
acima de 49 meses 

 

02 
05 

Cursos de aperfeiçoamento concluídos até 
a data de inscrição: 
até 50 horas 
de 51 horas até 100 horas 

10 
15 

20 

de 101 horas até 150 horas 
de 151 horas até 200 horas 
acima de 200 horas 

40 Especialização na área específica deatuação 
(Pós-Graduação, Mestrado, Doutorado) 

  



 
 
 
2.1.2 PROVA PRÁTICA 
- A Prova Prática será realizada na data provável de 18 de janeiro de 2024, no município de 
Lebon Régis/SC em local e horário a ser divulgado juntamente com a publicação da relação 
de inscritos. A Prova Prática (PP) para os cargos de Operador de Máquinas Pesadas e 
Operador de Trator Agrícola. 
- Para os cargos de Operador de Máquinas Pesadas e Operador de Trator Agrícola os 
candidatos deverão apresentar Carteira Nacional de Habilitação conforme a habilitação 
mínima do cargo para ter direito a realizar a prova prática.  
- Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após o 
horário estipulado no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação 
(com foto) sob qualquer alegação.  
- Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas 
práticas e o local de movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes 
acompanhar até o local de realização da prova. 
- Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na 
convocação para realização das provas práticas. 
- Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser 
utilizados na prova prática serão fornecidos pelo Município, no estado em que se encontrarem. 
- Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, 
chegar atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do Processo 
Seletivo antes de realizar seu teste.  
- Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer 
outro equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza ou 
fumar.  
- Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem 
comunicar-se com os demais candidatos.  
- Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a 
data, local e horário da realização da Prova prática. Os candidatos serão avisados por 
comunicado no sítio do Processo Seletivo e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada 
principal do local anteriormente marcado para a sua realização, quando o evento determinante 
da alteração for de natureza imprevisível. 
 

2.1.3 Da especificação da Prova Prática para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS E OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA:  
- A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente 
pelo candidato.  
- A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro 
das normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o(a) mesmo(a), seu 
aproveitamento, técnica e produtividade.  
- Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 
qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático 
e será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo inclusive se não 
conseguir ligar, arrancar ou executar uma manobra em até três tentativas.  
- Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas deverão 
apresentar carteira de habilitação no mínimo categoria C, obtida ou renovada até a data da 
realização da prova prática sem a qual não poderá realizar a prova. 
- O candidato que deixar de apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria 
indicada será automaticamente eliminado. 
 
 
 

 
 
 



 
-  
 
Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento. Em caso de 
perda, furto ou roubo do documento de habilitação, o candidato deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, (30) trinta dias. 
Neste caso será realizada a identificação especial através da coleta de impressão digital para 
posterior averiguação. 
- No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do 
veículo, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo 
válida a pontuação até o momento da interrupção 
- O candidato realizará a prova em dois tipos de equipamento: será utilizada uma máquina do 
tipo de Retroescavadeira e em uma máquina do tipo Motoniveladora, sendo a Nota Final da 
Prova Prática a Média Simples das duas avaliações.  
- Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-seá 
da seguinte forma: 
 
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos e, no decorrer do trajeto, serão 
apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

 
 

FALTAS GRAVES 1,0 4 

FALTAS MÉDIAS 0,5 7 

FALTAS LEVES 0,25 6 

 
 
 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação 
com a seguinte descrição:  
 
Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência - 
não liberou equipamentos de segurança dos comandos. - não utilizou da melhor forma 
possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. -não concluiu por completo a 
tarefa proposta. -não estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o 
freio para parar a máquina, ao estacionar após o término da tarefa.  
Faltas Médias: Habilidades do Operador -não executou com eficiência o início da operação, 
partida e arrancada. -não executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. -não 
respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como 
demonstração desnecessária de habilidade. -não controlou o veículo provocando nele 
movimento irregular (com a máquina, lança, concha ou lâmina) -não respeitou a capacidade 
operacional e técnica da máquina. -não desligou a máquina ao estacionar após término da 
tarefa. -não apresentou calma e serenidade nas operações.  
Faltas Leves: Verificação do Equipamento -não usou roupas e calçados adequados -não 
usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança -não subiu 
corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio - não fez os ajustes necessários 
antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores. -não esperou a  
leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
indicadoras, horímetro. -não conferiu nível de combustíveis, água e nível de óleo. 
 
- As faltas podem ser assinaladas cumulativamente, conforme a repetição dos erros pelo 
candidato.  
- Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo: equipamento1, equipamento2, equipamento3).



 
 
 
 

 

2.2 A comprovação do tempo de serviço se dará mediante a apresentação de 

registros na carteira de trabalho e ou contrato e certidão de tempo de serviço 

emitida por órgão público. 

2.3 A classificação ocorrerá distintamente por código, em ordem decrescente da 

soma total dos pontos obtidos. 

2.4 Em caso de empate, terá melhor classificação o candidato que atender os 

seguintes critérios por ordem de eliminação: 

 
1º) O maior tempo de serviço na área especifica; 

2º) Obter maior número de pontos a título de cursos de aperfeiçoamento na área 

específica de atuação; 
3º) Maior número de filhos com até 16 anos; 

4º)Portador de deficiência física, com capacidade e condições para o exercício 

da função; 
5º) Maior idade; 

 
2.5 Será eliminado do processo seletivo o candidato que: 

a) apresentar dados inverídicos na sua inscrição; 

b) não atender os requisitos de habilitação necessários para a função escolhida; 

c) descumprir qualquer item deste edital; 

d) houver sido punido em Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicante 

houver perante o Município de Lebon Régis, por infração disciplinar, com 

aplicação de penalidade de advertência, repreensão, suspensão, demissão, 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo em 

comissão, destituição de função gratificada, enquanto perdurar seus efeitos. 

2.6 Imediatamente após a inscrição do candidato será realizado o exame da 

documentação apresentada e satisfeitas as exigências deste Edital, será 

deferida a inscrição e o candidato passará a integrar a lista de classificação, nos 

termos estabelecidos neste Edital. 

2.7 Após o julgamento da inscrição de cada candidato, será divulgada conforme 

cronograma do Anexo III deste edital lista dos candidatos considerados aptos, 

bem como das inscrições indeferidas, na página oficial do município na internet 

no link https://www.lebonregis.sc.gov.br/ 

2.8 A homologação do resultado deste Edital ocorrerá conforme cronograma 
estabelecido nesse Edital 

https://www.lebonregis.sc.gov.br/


 
 
 
 

2.9 O candidato que se sentir prejudicado nas inscrições ou na classificação, 

teráo prazo estabelecido no cronograma, para apresentar recurso, devendo 

este ser por escrito, fundamentado e protocolado junto a Secretaria de 

Gabinete da Prefeitura de Lebon Régis. 

 

 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

 
3 A convocação obedecerá à ordem rigorosa da classificação do momento em 

que for realizada, com a ampla divulgação na página oficial do município 

(https://www.lebonregis.sc.gov.br/). 

3.1 A Prefeitura Municipal de Lebon Régis divulgará na página oficial do 

município na internet (https://www.lebonregis.sc.gov.br/) a existência de 

vaga e será preenchida pelos candidatos aptos, de acordo com a 

classificação do momento da divulgação da vaga, devendo constar data 

e hora exata desta divulgação. 

4 Os Candidatos concorreram às vagas durante o ano de 2024, podendo ser 

prorrogado. 

5 A convocação para preenchimento das vagas que surgirem no período de 

vigência deste Edital ocorrerá mediante Termo de Convocação, tendo o 

candidato 05 (cinco) dias para comparecer, no horário de expediente do 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, munido com 

osdocumentos relacionados no item 3.7 deste edital. 

6 A não manifestação no prazo estipulado no item anterior implicará na 

eliminação do candidato do processo seletivo. 

7 O candidato contratado será remunerado em conformidade com o 

vencimento vinculado ao código ao qual efetuou sua inscrição, além das 

vantagens previstas em lei. 

8 O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 10 a 40 horas 

semanais, variando de acordo com a necessidade e interesse da 

Prefeitura 

https://www.lebonregis.sc.gov.br/
https://www.lebonregis.sc.gov.br/


 
 
 

 

Municipal de Lebon Régis, sendo que o contratado será remunerado pelo 

número de horas semanais efetivamente trabalhadas. 

9 O interesse público poderá determinar a ampliação ou redução de carga 

horária. 

9.1 No ato da contratação o candidato deverá apresentar: 

 
I - Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 

II - Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou 

percepção de proventos, fornecida pelo candidato; I 

II - No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de 

proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a carga horária; 

IV - Número do Pis e Carteira de Trabalho; 

V – Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

VI - Quitação com as Obrigações Militares (quando for o caso); 

VII - Certidão Criminal; 

VIII - Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades 

disciplinares, conforme legislação aplicável; 

IX - Declaração de Bens; 

X – Registro Profissional; 

XI- Comprovante de Residência; 

XII – Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 

XIII - Demais documentos que o município vier a exigir; XVI- Comprovar 

habilitação mínima exigida pelo Edital; 

XVII- Certidão Negativa de Registro da CNH, Retirar no site 

https://www.detran.sc.gov.br/detran-sc-disponibiliza-emissao-de-certidoes- 

noportal-digital/ 

9.2 O ato convocatório cessará os efeitos quando expirar o prazo do 

contrato e seus aditivos, ou na data final de sua validade previamente 

estabelecida. 

9.3 O candidato que efetuou mais de uma inscrição e que o ato 

convocatório estiver em vigor, deverá observar a compatibilidade da 

carga horária em caso de nova convocação, em havendo 

incompatibilidade será automaticamente eliminado da lista onde está 

vinculado. 

http://www.detran.sc.gov.br/detran-sc-disponibiliza-emissao-de-certidoes-


 
 
 

 

9.4 As normas de contratação seguirão o regime especial instituído 

pela Lei Municipal n. 65 de 03 de novembro de 2010, não gerando 

qualquer vínculo efetivo com o Município. 

 

 
10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 
11 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das 

informações nela contidas, tornando-se, após a assinatura, responsável 
pelas mesmas. 

11.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital e 
valerá como aceitação tácita das normas do processo seletivo. 

11.2 Não será oferecido transporte para os contratados que residam fora do 
Município de Lebon Régis. 

11.3 O candidato poderá ser antecipadamente notificado para providenciar os 
documentos necessários para sua possível contratação, sem que isso gere 
qualquer tipo de compromisso ou vínculo com o Município de Lebon Régis. 

 

 
Lebon Régis, 11 de janeiro de 2024. 

 
 

1.0 
 

 
 
 
 

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO 

Prefeito Municipal 



 
 
 
 
 

 

Anexo I 

 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

Edital de Seleção para Contratação Caráter Temporário – ACT nº. 

001/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS. 

 
 
 

N° de Inscrição    

Nome completo:           

E-mail:           

Endereço:           

Cidade/uf:     Cep:     

Telefones:       Sexo: M ( ) F( ) 

Data de nascimento: / /  Nacionalidade:     

CPF.:   RG:   Órgão emissor:    

Cargo:           

ESTADO CIVIL           

 

Declaro que estou plenamente ciente e de acordo que as informações prestadas 

na documentação exigida para efetivação dessa inscrição são verdadeiras e com 

os dados referentes a este processo seletivo. 

 

 
Lebon Régis: de de 2024. 

 

 

Assinatura do Candidato: _ 



 
 
 
 
 

 

Anexo II 

 
 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 

 
Declaro que recebi: 

A inscrição n°    

Do candidato:   

Para o cargo de    

Disposto no Edital de Seleção para Contratação Caráter Temporário – ACT nº. 

001/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS. 

 
 
 

 
Lebon Régis,       /       / . 

 
 
 
 
 
 

Servidor Responsável pelo recebimento. 



 
 
 
 
 

 

Anexo III 
 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

 
MOTORISTA 

Dirigir automóveis, utilitários (inclusive ambulâncias e ônibus) e caminhões, na 
execução dos serviços específicos de cada órgão ou unidade administrativa, com 
absoluta obediência às normas da legislação de trânsito; promover a manutenção e 
recuperação preventiva dos veículos e de seus componentes indispensáveis e 
acessórios, inclusive sua limpeza; auxiliar os mecânicos nos serviços de 
recuperação e manutenção, na Garagem de Máquinas; executar outros serviços na 
respectiva repartição, sempre que o veículo estiver fora de ação por motivo de 
recuperação, por motivos climáticos, ou quando não houver a necessidade de sua 
utilização; auxiliar outros motoristas, operadores e outros agentes da repartição nos 
serviços correlatos, conforme a necessidade ou o caso, especialmente nos serviços 
de infraestrutura rodoviária, urbana e agrícola e conforme as demandas na 
respectiva unidade administrativa. 

 

Operador de máquinas pesadas: Operar máquinas nos serviços de infraestrutura 
rodoviária e urbana, ou de infraestrutura agrícola, com obediência às normas 
técnicas e legais; promover a manutenção e recuperação preventiva das máquinas e 
de seus componentes, inclusive sua limpeza; auxiliar os mecânicos nos serviços de 
recuperação e manutenção, na Garagem de Máquinas; executar outros serviços na 
respectiva repartição, sempre que a máquina estiver fora de ação, por motivo de 
recuperação, por motivo climático, ou quando não houver a necessidade de sua 
utilização; auxiliar outros operadores, motoristas e outros agentes da repartição nos 
serviços correlatos, conforme a necessidade ou o caso. 

 

Operador de trator agrícola: Operar máquinas nos serviços de mecanização 
agrícola, junto às propriedades rurais, com a utilização de implementos agrícolas 
específicos para cada tipo de serviço; obedecendo à cronograma superior; promover 
a manutenção e recuperação preventiva das máquinas e de seus componentes, 
inclusive sua limpeza; auxiliar os mecânicos nos serviços de recuperação e 
manutenção, na Garagem de Máquinas; operar o trator com o rolo compactador em 
serviços de infra - estrutura rodoviária, urbana e agrícola; executar outros serviços 
na respectiva repartição, sempre que a máquina estiver fora de ação, por motivo de 
recuperação, por motivo climático, ou quando não houver a necessidade de sua 
utilização; auxiliar outros operadores, motoristas e outros agentes da repartição nos 
serviços correlatos, conforme a necessidade ou o caso. 



 
 
 
 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Orientar e executar o trabalho técnico de enfermagem, participando da elaboração do 

plano de assistência de enfermagem, em conformidade com as normas e procedimentos 

de biossegurança; executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, 

observando e registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, 

ministrando medicamentos e outros; executar controles relacionados à patologia de cada 

paciente; coletar material para exames laboratoriais; auxiliar no controle de estoque de 

materiais, equipamentos e medicamentos; operar aparelhos de eletro diagnóstico; 

cooperar com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de 

ensino, pesquisa e de educação sanitária; fazer preparo pré e pós operatório e pré e pós 

parto; auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; circular salas cirúrgicas e 

obstétricas, preparando a sala e o instrumental cirúrgico, e instrumentalizando nas 

cirurgias quando necessário; realizar procedimentos referentes à admissão, alta, 

transferência e óbitos; manter a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua 

conservação comunicando ao Enfermeiro eventuais problemas; auxiliar em serviços de 

rotina da Enfermagem; colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando 

no ensino de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos da 

comunidade; verificar e controlar equipamentos e instalações da unidade, comunicando 

ao responsável; auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis 

em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da 

infecção hospitalar; auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos 

físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 

desempenhar tarefas relacionadas a intervenções cirúrgicas médico-odontológicas, 

passando-o ao cirurgião e realizando outros trabalhos de apoio; conferir qualitativa e 

quantitativamente os instrumentos cirúrgicos, após o término das cirurgias; orientar a 

lavagem, secagem e esterilização do material cirúrgico; zelar, permanentemente, pelo 

estado funcional dos aparelhos que compõe as salas de cirurgia, propondo a aquisição de 

novos, para reposição daqueles que estão sem condições de uso; preparar pacientes 

para exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; registrar os 

eletrocardiogramas efetuados, fazendo as anotações pertinentes a fim de liberá-los para 

os requisitantes e possibilitar a elaboração de boletins estatísticos; auxiliar nas atividades 

de radiologia, quando necessário; executar tarefas pertinentes à área de atuação, 

utilizando-se de equipamentos e programas de informática; executar outras tarefas para o 

desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 



Agente de Saúde: Executar serviços de apoio a profissionais de saúde, como 
integrante de equipe de saúde e de orientação à famílias e à pessoas; participar da 
execução do Programa de Saúde da Família - PSF e do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde; sempre no cumprimento das normas aplicáveis aos dois 
programas, conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde; visitar as famílias 
residentes na micro área de ação e em outras, quando colegas estiverem de férias, 
bem como participar em outras ações e serviços de saúde, conforme planejamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente das campanhas de saúde pública 
e aquelas relativas à imunizações. 

 
 
 

 

Fiscal de tributos: Promover a fiscalização própria do poder de polícia, 
relativamente ao licenciamento de atividades econômicas, inclusive a cobrança das 
respectivas taxas; executar a fiscalização relativa às edificações, às posturas e ao 
uso e parcelamento do solo urbano, conforme determina das respectivas legislações 
codificadas, inclusive para que haja o cumprimento das normas estabelecidas no 
Plano Diretor; expedir avisos, autuações e notificações; estar permanentemente 
atualizado em matéria de direito tributário; além de outros serviços afins e 
necessários a plena execução de suas atribuições. 

 

Oficial administrativo: Executar serviços administrativos, financeiros e auxiliar nos 
setores da Administração Municipal, como no controle patrimonial, controle de 
estoques e de materiais, rotinas de recursos humanos; conhecer e estudar a 
legislação municipal; conhecer, estudar a praticas normas básicas de direito 
administrativo, tributário e financeiro; auxiliar e executar rotinas especiais e próprias 
de compras e licitações; operar equipamentos eletrônicos e de informática utilizados 
nas atividades administrativas; efetuar redação oficial; auxiliar titulares de órgãos e 
unidades administrativas nas mais diversas atividades de ordem burocrática; 
executar outras atividades demandadas, especialmente no órgão municipal de 
administração, gestão, tributação e contabilidade. 

 

 

Fiscal de Vigilância Sanitária: Exercer a fiscalização sanitária de produtos e de 
serviços, nos termos da legislação federal, estadual e municipal específica; emitir 
alvarás sanitários e pareceres acerca do funcionamento de estabelecimentos e da 
disposição de produtos e da prestação de serviços específicos e sujeitos à 
fiscalização sanitária; proceder vistorias in loco para verificar a regularidade de 
estabelecimentos, produtos e serviços sujeitos às normas de vigilância sanitária; 
orientar empresários e profissionais acerca da aplicação das normas sanitárias; 
estar, permanentemente, atualizado das normas emanadas pela ANVISA e por 
outros organismos oficiais de saúde, no que pertence à vigilância sanitária; emitir e 
publicar relatórios de atividades; cooperar na execução de outros serviços e 
atividades, conforme se apresentar a demanda. 



Enfermeiro: Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto 
às unidades de saúde do Município, com atuação fundamentada nas ações 
preventivas; participar efetivamente na elaboração e na execução dos planos, 
programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja partícipe ou 
que os desenvolva; atuar em todas as ações de controle epidemiológico; participar e 
interagir com outros profissionais e equipes multidisciplinares, que objetivem a 
melhoria das condições de vida das pessoas e na implementação e execução de 
programas de ações preventivas e de orientação; além de outras atribuições 
inerentes à enfermagem em saúde pública; executar outras atividades e serviços, 
segundo às especialidades pertinentes à respectiva profissão. 

 
 

 

Médico: Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, nas 
unidades de saúde do Município, com atuação fundamentada nas ações 
preventivas; participar efetivamente na elaboração e na execução de planos, 
programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja partícipe ou 
que os desenvolva, inclusive o Programa de Saúde da Família; atuar em todas as 
ações de controle epidemiológico; participar de programas de conscientização e de 
implementação de projetos de saneamento; participar em programas, ações e 
serviços de saúde pública e interagir com os demais profissionais de saúde; 
participar de equipes multidisciplinares que objetivem a melhoria das condições de 
vida da população local; promover a orientação da população para a promoção de 
ações preventivas; e outras atribuições inerentes à medicina em saúde pública; 
executar outras atividades e serviços, segundo às especialidades pertinentes à 
respectiva profissão. 

 

 

Farmacêutico: Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, 
junto às unidades municipais de saúde, especialmente na assistência técnica para a 
guarda, manuseio, manipulação e utilização de fármacos e medicamentos, nos 
termos da legislação e normas operacionais pertinentes; orientação sobre o 
manuseio, manipulação, estocagem e entrega de medicamentos à população, 
conforme for determinado pelos médicos do Município; integrar equipe 
multidisciplinar de profissionais de saúde, especialmente nos programas de saúde 
preventiva e de atenção básica, como o Programa de Atenção Básica e de Saúde 
da Família e outros, para a promoção de assistência preventiva, através de ações e 
serviços públicos de saúde; executar outras atividades e serviços, segundo as 
especialidades pertinentes à respectiva profissão. 

 

Assistente social: Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, 
especialmente no planejamento e execução de planos, programas, ações e serviços 
de assistência social, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho 
Tutelar; participar de equipes multidisciplinares de atenção a segmentos da 
população, especialmente daqueles em risco de exclusão social; participar 
efetivamente na formulação de propostas e na execução dos programas oficiais do 
Governo Federal e Estadual, em que o Município seja partícipe; executar outras 
atividades e serviços, segundo às especialidades pertinentes à profissão. 



familiar e sua organização; 

IV - Desenvolver os conteúdos e atividades; 

V - Registrar a frequência diária dos indivíduos e famílias; 

VI - Avaliar o desempenho dos indivíduos e famílias no Serviço Socioeducativo; 

VII - Acompanhar e desenvolver oficinas e atividades; 

VIII - Atuar como interlocutor do Serviço Socioeducativo junto a rede de atendimento 
da criança e adolescente; 

IX - Participar de reuniões com os indivíduos e as famílias; 

X - Participar de reuniões sistemáticas e das capacitações. 

I - Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando 
a atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em 
situações de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, que contribuam com o 
fortalecimento da função protetiva da família; 

II - Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, 

III - Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho 

 
 

Orientador Social I: 
 

I - Realizar, sob orientação técnica dos profissionais do CRAS, e com a participação 
dos indivíduos e famílias, o planejamento de programas voltados a estes; 

 
II - Facilitar o processo de integração dos coletivos sob sua responsabilidade; 

III - Mediar os processos em grupo, fomentando a participação democrática do seio 

 

 

 

 

 

 

 

 

Orientador 
 

 

(re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos 
usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 
intergeracionais; 

 

social; 
 

IV - Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 

V - Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 

VI - Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, 
assegurando a privacidade das informações; 

Social II: 



X - Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação 
de processos, fluxos de trabalho e resultado; 

XI - Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de 
vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de 
fragilidade social vivenciadas; 

I - Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à 
prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 

III - Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, 
quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do 
fato à autoridade sanitária responsável; 

V - Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta 
de reservatórios de doenças; 

 
 

 

VII - Apoiar e participar no planejamento das ações; 
 
VIII - Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do 
processo de trabalho; 

 
IX - Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; 

 

 

 

XII - Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades; 

 

XIII - Acompanhar e desenvolver as oficinas e atividades. 
 
 

Endemias: 
 

 

II - Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em 
interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 

 

 

IV - Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e 
agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e 
coletivas; 

 

 

VI - Cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de 
estratégias de prevenção e controle de doenças; 

 
VII - Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de 
medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo 
integrado de vetores; 

 

VIII - Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 
metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; 

Agente de Combate às 



XII - Planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra 
zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, 
bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente 
associados a essas vacinações; 

XIII - Coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no 
transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento 
aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de 
relevância para a saúde pública no Município; 

XIV - Necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a 
saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou 
por meio de outros procedimentos pertinentes; 

XVI - Realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle 
da população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de 
relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da 
coordenação da área de vigilância em saúde; 

XVII - O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante treinamento 
adequado, da execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância 
epidemiológica e ambiental. 

 
 

 

IX - Registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as 
normas do SUS; 

 
X - Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou 
que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores 
ambientais; 

 

XI - Mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo 
ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores; 

 

 

 

 

XV - Investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde 
pública; 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

Anexo IV 

 

 
CRONOGRAMA 

 
 
 

Prazo  

11/01/2024 13:00 as 17:00 Inscrição 

12/01/2024 08:00 as 12:00 
e 13:00 as 
17:00 

Inscrição 

15/01/2024 08:00 as 12:00 
e 13:00 as 
17:00 

Inscrição 

16/01/2024 08:00 as 12:00 
e 13:00 as 
17:00 

Inscrição 

17/01/2024 08:00 as 12:00 Divulgação de inscrições Aptas 

17/01/2024 13:00 as 17:00 Prazo para pedirinscrições recurso das 

18/01/2024 08:00 as 12:00 Divulgação 
aptas 

apósinscrições recurso das 

18/01/2024 13:00 as 17:00 Data provável para realização 
de prova prática 

19/01/2024 08:00 as 12:00 Resultado Preliminar 

19/01/2024 13:00 as 17:00 Prazo para 
Preliminar 

pedirResultado recurso do 

22/01/2024 08:00 as 12:00 Divulgação após 
Resultado Final 

recurso do 
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